
 

 
 
 

COMUNICADO Nº 21/2020 
 
 
 
Exmºs Senhores, 
 

Para vosso conhecimento e como único aviso oficial, informamos V. Exas. do seguinte: 
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Lisboa, 24 de Julho de 2020.     
 

P’lo Presidente da FPP 
 

Documento Informático 
Não Necessita de Assinatura 

Manuel Pinto 
                                                  Secretário-Geral 
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1 -  HÓQUEI EM PATINS 

 
MEDIDAS DE APOIO AOS CLUBES 
APOIO FINANCEIRO 2020/2021 
Dando seguimento ao documento “o futuro do hóquei em patins”(comunicado 12/2020), 
publicamos o “Procedimento Ajuda aos Clubes de Hóquei em Patins”. 

 
 
 
2 -  RENOVAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS 

 
Com a pandemia COVID-19 houve a suspensão temporária da “obrigação de renovação 
dos exames médico-desportivos. 
 

Esta exceção foi agora revogada pelo Decreto-Lei n.º 39-A/2020, de 16 de julho 
(https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/138217278/details/maximized), estando 
assim restabelecida a obrigação de renovação dos exames médico-desportivos, 
prevista legalmente. 
 

Os atletas que não renovaram o exame médico-desportivo nos termos desta 
exceção, devem proceder à renovação dos mesmos o mais rapidamente possível. 
 
 
 

 
* * * 

* 



FEDERAÇÃO DE PATINAGEM DE PORTUGAL 

Procedimento Ajuda aos Clubes de Hóquei em Patins 
 

No sentido de fazer chegar os apoios (comunicado 12/2020), que esta FPP se 
comprometeu, nas diversas reuniões em videoconferência com os Clubes, em virtude 
do terminús dos campeonatos devido à pandemia COVID-19, mas também pela 
necessidade de justificar de forma adequada junto do IPDJ estes apoios aos clubes, é 
utilizado o seguinte mecanismo de controlo e operacionalização, a saber: 
 

1. INSCRIÇÕES DOS CLUBES NAS PROVAS NACIONAIS DE HÓQUEI EM PATINS 

Para esta situação, devem ser considerados os seguintes procedimentos, a saber: 

1.1. O Clube procede à inscrição e pagamento, na FPP, no Campeonato e Taça 
de Portugal, deduzido do valor do incentivo dado pela FPP; 

1.2. A FPP emite fatura ao Clube pelo valor total, o clube terá de contabilizar o 
custo total da inscrição e o proveito da subvenção/incentivo dado pela FPP. 

A FPP contabiliza como proveito o valor faturado no ponto 1.2 e em custo o 
valor da subvenção/incentivo atribuído. 

 

Nota: Os Clubes intervenientes na: 

x Fase Preliminar de Acesso à 1ª Divisão 
x Fase Pré-Preliminar de Acesso à 2ª Divisão 
x Fase Preliminar de Acesso à 2ª Divisão 

Procedem à sua inscrição nas respectivas competições de acesso, efectuando o 
pagamento só após a realização destas provas e de acordo com a competição que 
irão disputar na época 2020/21. 

 


